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IORTATEZA
GABINETE DO VEREADOR PEDRO MATOS

REQUERIMENTO NO.
õltg /zozq

rxcetrtrÍssrro sENHoR
FORTALEZA

pRESTDENTE DA cÂunna MUÍ{rcrpAL DE

Levando em consideração a mais do que justa homenagem, soricito de meus pares,
solenemente, a aprovação do requerimento.

ARTAMENTO LEGISI.ATIVO De cÂulne MUNrcrpAL DE FoRTALEZA, em

o vEREADoR PEDRo MATos, no uso de suas atribuições regais e na forma regimentar,
vem, com o devido respeito e acatamento, à presença de vossa Excerência, com esteio
nos arts. 50 e 23, da Resolução no 1.669, de 17 de dezembro de 2020, requerer que seja
concedida a MEDALHA gorrcÁnro FERRETRA ao Excelentíssimo senhor lvíinistro do
superior Tribunal de Justiça mul anaúro FrLHo, pelos relevantes serviços prestados
ao Judiciário e à sociedade brasileira, com destacada trajetória profissional e acadêmica
que muito orgulha a cidade de Fortaleza.

de 2024.

?*o- íJ -c. 6. à-
PEDRO MATOS

VEREADOR . AVANTE

Rua Thompson Bulcão, no.830 - patriolino Ribeiro
CEP: 60.810-460 - Foftaleza/CE

Gabinete 37 - Fone: (85) 3444-B3tl
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REeUE& NA FoRMA ol nesoluçÃo o. 1,669, DE 17 DE
DEzEitlRo DE 2o2o, a colcrssÃo DA MEDALIIAgorrcÁRro FERRETRA Ao excrtelrisstro sENHoR
I,II ISTRO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE ,USTIçA RAUL
anaúro rrtxo.
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TORTÂI.EZA
GABINETE DO VEREADOR PEDRO MATOS

JUSTIFICATIVA

A Medalha Boticário Ferreira, honraria máxima concedida pela CâmaraMunicipar de Fortareza, é destinada u p".ron.ria"iÀs iue, por meio de sua trajetória eações' contribuem significativamente para o derenrolrii"nto sociar, culturar, econômicoou porítico de nossa cidade. Neste sentido, g .o, ó."na" orgurho que apresentamos ajustificativa para a outorga dessa medarha áo er."r"i,irr'ro senhor M;nistro do superiorTribunal de lustiça Raul Araújo Filho.

Natural de Fortâleza-CE, nascido em 10 de maio de 1959, o Ministro RaulAraújo Firho possui uma brirhante carreira na ,"girt.utr.a e em funções púbricasrelevantes, sendo referência nacionar no Direito, rirnJao saudoso advogado Raur Araújoe da servidora púbrica federar aposentada rà."." coêrho Araújo, desde cedodestacou-se pela dedicação ao estudo e compromisso com a justiça.

Sua sólida formação acadêmica inclui Bacharelado em Direito pelaUniversidade Federal do Ceará (UFC), concluído 
"_ ,g'r; Especialização em OrdemJurídica constitucional pela uFc; e Bachareraao àm Economia pela universidade deFortaleza (uNIFoR), concruído ern.19g5. o nomenageaoo também cursou e concruiu oscréditos do Mestrado em Direito púbrico pera uFC, co-nsoridando-se como um dos juristasmais preparados de sua geração.

Na magistratura, o Ministro Raul Araújo Fllho tem exercido funções de granderelevância, sendo Ministro do superior tribunar de Justiça (srJ) desde 2010, comparticipação ativa na corte Especiar, na 2a seção e na 4a rurma; Ministro substituto doTribunar superior Ereitorar desde 2020; 
" tunuo ainda exercrdo o cargo decorregedor-Gerar da Justiça Federar e presidido a Turma Nacionar de uniformização(rNU).

No âmbito estadual, atuou como Desembargador do Tribunal de Justiça doCeará (TI-CE) e integrou as Câmaras Cíveis Reunidas e o Tribunal pleno.

Alem de sua fiagistraturâ, desempenhou outras importantês funçõespúblicas, como procurador-Geral do Estado do Ceará e p.o,not* a. i,irti;;.';;" ;;",_também incrui destacada atuação como professor universitário e coordenador de cursosde especlalização em Direito.

Diante de sua vasta trajetória, recebeu inúmeras honrarias, entre elas aMedarha do Mérito Judiciário- cróvis Beviráqua (TJ-.E, 2020); o Troféu sereía de ouro(Sistema Verdes Mares, 2Ot3); a Medalha da Ordem do Mérito Aeronáutico (Grau deGrande^oficiar, FAB, 2o1g); a Medarha presidente Juscerino Kubitschek (Governo deMinas Gerais, 2018); e a ordem do Mérito ludiciário Miritar (superior Tribunar Miritar,2011).
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GABINETE DO VEREADOR PEDRO MATOS

por sua brilhante contribuição ao Direito, ao serviço público e à promoção dajustiça. o fortalezense Ministro Raur Araújo ritrro' J merecedor da Medarha BoticárioFerreira' a mais arta honraria concedida po,. 
"r,u 

ã"."' i"gisrativa, pero que soricíto aosnobres colegas Vereadores, a aprovação deste requerimento.
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. Prooràdor-Gerat do Enàdo do CêaÉ.

. PrDcur.doÊGeràt Adiumo do Estàdo do Cêani,

. Ádvogado, inscíito na OAB/CE sob o ô.3771.

. Pro.uEdorcàêfê dã procürádoriô dê prcc.ssô administEtivo-Disciplinar da PGE_CE,. Proctl6dor do Eíãdo do ccàrá, .,c càrrêiê, com totâio n. prccursóori. Fiscôtda pcE_cE

if#F f"tJilâ§"1i.;i'#,I",ffj:i,;.!i" 
coé,ho a,aúro (servdo.a púb cã b,,era,

Gôn og.rttària ,o# Fontên.ne Bánêira Ár.úJo (Âdvogadâ, prccr,ràdoê do Enâdo ê prDhssorà

Fo.mâÉo A@dêmicà

. CLrrsou ê conc,uiu os.r.ditos do CuM d. r
cêô.á - uFc. - -_ -- - _' ,{êstÊdo êm DiíÊito Público p€la Fá.!td.dê dê Diíeito dà univ.rsid.dê Fêdlrâl do

' 5'"',"tlit."I-1i: b cuí§o de Mêstrâdo êm DirênD púbÍco dà Fàcurdà& de Dr,lno dà

iá pêto CuEo d. EconoÍnia dâ Univêritd.rlê dê Fortâte:à _ UittFOR, tendo conclutdo o.!rso .m óez€mbro

' Bâcha"r€m oir'ito pêra Facurdàdê dê Di.rto d. univcrsid.d€ F.d..ar do cêâlii - uFc, Endo conduído o orrso .m Jlrho dc

Pnncipàis Ativtd.d€s E(erctd.s

i"#::Í:';:"j1"2;!f3FederàL prEsúênte ô rurmà Nà€ionàr .Í€ unrrormizàção e oirúor do c"nt o de Estudos
conserieiro Efêtivo dô Consêtio dâ Ju§tiça Fed.râr de 26/09/2016 . 2,/Ogt2lfi
Mêhbro dà Comiss8o de Rêghênto lntemo dê Orlos/ 2O7, à Zl/OglzOtT
Bêm!'o!à comcsão rhe-_ameacana oe Éuca ,uoraar _ ct., dà cum'rê Judidàr ràero-rmed..nà, quàdrién io rorg/20r4 à
Pre§rdê.te da 2. Seção do sÍ), btênio 27/A/ZO|i â z6/A/2OLt.
M€mbro srptê.tE do Consetào óà tustiçà Fed€Et de Z lo4/207s . 26/09/2Ot6
Prestdentê da 4. fum. do sÍ)! btênto to/oa/20r3 . og/oa/2o7s.
üemb.D da comissiio dê oocümentã9ão do SIl, dê O8l og/20t4 . 3LtO7l2Ot7
Ê1êmàrc d. comissáô dê Coôrdênàçâo do STl, dê 24l o4/Zot3 . 07/Og/20r4.
Mêmbrc dà cornissão d€ Ju.isprudéncja do sTJ, dê o9l ogt2o77 a 23/04/2013,
lrl€mbr. dâs cámaEs cívêts R.unidàs c do Triàunar âcno do Tl-cE
r'1êlhbro dà t. cám.É Cívet do Tl-cE.
o€sêhb.rgàdor do Irtbunãt de Juíi!à do Est do do ceàÉ.

--1

. tíinjstro Substituro do Tnbunàt Sup.nôr Etêitor.t, .tê§dê 01 dê sltêmtE dê 2OZO.. Mêmbro do Coôscthô SuÍr.nor dà Escota Nê
. lrêdbrD dà corte Esp.crar do srj. 

rcional dê Formàçâo . Âp.rfci9o.m.íto Gh rrágrstr.dos, desdê oa dê maro.,ê 2020.
. tlemàro dâ 2. S€çáo do SD.
. Mêmbm dà 4. Íurmà do SLl,
. lrintstro do sup€rio. Tribunal de.lu§tira, desdê 12 dê môlo dê zoto.



Proínotor dê Justiça, d. ônêi6, & tô., 2ã. .3à..nFânciàs, int.gõndo o Miniíéno púôIco do Estado.to Ceàrá

Àprcviçao .m coíêuÉor ô S.t 9õ.. púb[êo.

:::$l;i:.,*xijBá,:Iê:j7.#í::;3"t 3ff9" 
...*súar civÍ, prcmovrdâ pêro c!ítro de EsrJdos )udrc,ário§ do

Pàrticipação êm div.rsos co,'g*ssos ê sêhinános .à .ondição de p.rêstênte ou debàtêdor.

. ConcuGo púhtico dê pmvas € ÍhJtos

. concurso púDti.o dê pmvas c lÍürtos 
o de Proca'ôdor do Estàdo do c.êrá, dê cân iré.. sÉ,eção de pr.fêsso,.. *",,_," *,":;:;J"::i#lTL:i§i:"[1lT:;13- * .** ," ._"

. Concurso púbti.o dê pmvôs ê Írute
Êêdêratdo cêàlá. - - .^-,-. rei zàdo pêto oêpartàÍi€nro de orrlito públrco dâ Facutdàdê dê orr.ito da un|v.lstdà&

a Concurso púbti.o dê provas ê Írtütos pàra o c.í!o de Fisa.t .to Tràbatho.

}l.glrtanô

Professor do_Curso dê Orr€,ro rÍa Unrversldãdê dêu'-,.o Êc§nomr@ e DrrEito 
".o."""r", -"",nuo.lofr'zâ 

- UNIFoR - (atüàlmênt€ ricênciàdo), rêndo recionàdo às disdprjn.s
coordênàdor no Curso dê Espê.iàtjr.ção êm Di.€ho Í.ibltáío dà UntvêEid.cte de Fortàlezà _ uNIFoR.
Prcfêssor no Curso dê Espêci.tizàçâo êh Dirêtto Tributário dá Univêrstdâ.,e dê Fort teza _ UIUFOR,

Conde.oràçôesi tíbJtos, medãthâs

Con.lê.orâçô.s, Ítuto, . ,.d.thâ.

íêdalhà do Médto .tudiciá.io Ctóvis Bêviláquô, .oncldidà pêto Tribunar dê Ju§tiça do Estado do Cêani, &zêmbm/ZO2O.Medâtha do Ménto pârlam€ntâr ptenáno ri dêoe.êmDro/2018. Íri'io, concêdida Pêlã assemblêia L€9islaüvã do Est do do cêaá,
lroléu Dom Qurxote dê |à ir.nóô, oferÊ.rdo pêra Rêvrsta "Jumç. ê cdàdaniâ, € perâ conrrària Dom Qukotê, noveíhàror'2o18l4êdalhà dà ordêm do Hénto aeíonáubco. nô dror§. aer€a B.ôsil€iB (FÂB), ouruôrc/2ola 

_ràu de Grànde onciõI, po' oc.sião dà§ comêmorâçô€s do oiâ do ÂviàdorG dà
Medalhà Presidênr€ ruscelino Kuutschêl. no.isêt€mo.D/2018. .'ru Gr'nde Mêd.lhâ/ .o.cedldà pêlo covemo do Estado de rtnàs G€r.k.
com€ndà !,à ordem do flértto Navat, no o.àu Gr.,ld€ o6dat, p€to§ rElêvantês serviços pr.stâdos á Môrtnàa, mato/201E.lroféu Mértto dà 

^dvo...iá 
Rây undo Fôorc oôrocâsi5o dos Bs ànos dà ordêm dos Advogâdos do B'asit, novembrc/2o15.r,ed.lha do Ménto Mú.tciDàt Govemador Ràut B:

Mui,cip,os do Eíado d;Z;õ;;il;i;oT5: 
***' em ómemôlaco àos 61 .nos dê ..iôção do Íribunârdê cont.s dos

üêdahà da ordêm do Mérito M'rta', no cróu dê Grândê of.rr, por oc.srão dàs comêmoraçõ€s do orô dô aérdto, àbriy2o15.l,4edalhô Pàuto Bo^àvtdês, conEedidó oetà procurádo.ià Cerât dê.,us6ça do Eslàdo do C€ará, outuàro/Zot4.
Trcréu S€rêia dê Ouro, co.cêdido pêto St§remà Vê.dê§ Màrês de Cohlni6ção, Fo.tàtez. _ CE, outubro/ 2013.Mêdàlhô do Mérito, pêto lnstituto dos üágistrados do Dtstrtto Fêderat, Bràsilia, êm 2013.
Comenda dê Mérito da Defensorta públtc. do Estàdo (,o Ceàní, 2012,
í€dàlha Mirônda Umà, concedrCõ g€to Consetho
oo u.stnro F€dêÊt, 2012, Tutêtôr dà Medalhô t4irônda Lima, Ordem dos Ádvogàdos do Brasit - Seccion.t

:omgrgem 
,or oc'§i50 do pre*o ao poderJudi.iárro do Est do do ceàrá, coníêrida perã as.êmDrera r€,israüvà do Estàdo do

Comênd8 Edson eueiroz, concedidã pêto shdrcato do comércio vórcJlsró ê Lorstâ dê Fortâtêza, 20r1.
Medâlha da o.dem do Mé.jto anhôrguêê, concêdtd. peto Govêmo do Est do de c,otás, 2011.
Ordêm do Mé.ito rudtciárto úititàr, 

^o 
Gra! dê Atà DtstiDção, con.edidâ peto SlpênorTnbunót Mittar, ZOtl.

lv1êdalhà 
^lbert 

sãbih, concedidà petâ cámâE lí!niclpàt da ctd.de do Rio de Janeiro, 1994.
Comendàdor da Ordem Alêncarln. do Mérito Judrrxêgróo. 

járlo do Trcbàlho, .onferi6 p€to T.tbunal Rêgionàr do Trábàtho - rRÍ dà 7á.

E[raido o. págha do Mrntstrc .o srte do SIr, no êrdereçol
httpe://www.stjJus,Drlwêb/vercurncutoMininD?pàr.metrc=tfrlod_mótrlculàmrntOOol204


